
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Pindamonhangaba, 03 de Dezembro de 2018. 

Ofício n.° 2687/2018 — GAB 

PreZado Presidente, 

Em atenção ao requerimento n° 2387/2018, do vereador Carlos Eduardo de 

Moura, que solicita informações acerca de verba; informamos, conforme reportado 

pela Secretaria competente, que a verba destinada para recapeamento foi através 

do convênio n° 1299/2018, segue cópia anexa. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos 

de estima e consideração. 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 

0000003270 - 2018 11/1212018 2:12:25 PM 

Interessado (a): PRESIDENTE VER. MAGRÃO 

Assunto: Resposta ao Requerimento 
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J°mingues ael 
Pr elo Municipal 

Exmo. Sr. 
Carlos Eduardo de Moura 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta  
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GOVERNO DO ESTADO DE S.T.O PAULO 
SECRETARIA DE. PLANEJAMENT.-  GESTÃO 
SUBSECRETAR1A ARTcuLAçÁo 

CONVÊNIO NI' _ 	/2018 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA 
SECRETARIA DE PLANEjAl,,1F.r‘‘jTO E 
GESTÃO, 	ESTA 	POR 	SUA 
SUBSECRETARIA DE ARTiCULAÇÃO 
COM MUNICÍPIOS, E O MUNICÍPIO DE 
PINDAMONHANGABA 

Aos .. ',, dias do mes de 	, , , -.1-,  ,., 	de 2018, 

o EsbadodeSãoPuu|o.porirraonédiudeouaSenretahmdeP|aoqamentoeCusrãn.nente 
to representada pelo Titular pá Pasta , nos teir-ios da autorização constante co,  Decreto 
° 61.229/15 recepcionado pelo Decreto n' 63.367, de 23 de abril de 2018 e do 
espacho publicado no DOE de -,' i'; de 	.,.., ....: , 	de 2018, doravante designado 

_. .. 

STADO, e o Município de Pindamonhangaba, inscrito no CNPJ/MF sob n° 
5.226.214/0001-19, neste ato representado pelo seu Prefeito Isael Domingues, 
oravante designado apenas ,flJNICIPIO, oom base nos dispositivos corisewJcionais e 

egais vigentes, celebram o prress,,,ne convênio. que se regerá bela Lei Federiái' n° 8,666. de 
1 de junho de 1993, pela i.e.i Estadual n° 6.544. de 22 Ci novembro de 1989, e em 
onformidade com as cláusu!ac,, e condições seguintes, 

pLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  O presente convênio tem como objeto a 
transferência de recursos financeiros para obras de infraestrutura urbana de acordo com 
o correspondente plano de trabalho, às 

F'ARÁGRAF0 _ÚNICO:  O Secretário de Planejamento e Gestão, após manifestação 
favorável do responsável pela Subsecretaria de Articulação com Municípios, amparada em 
pronunciamento do setor técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes 
sobre o plano de trabalho de que trata o "caput', para sua melhor adequaçie teonica ou 
financeira, vedadas a alteraçitio cro objeto do aj,_iste ou acréscimo de valor. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO:  O controle 
e a fiscalização da execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, á Secretaria 
de Planejamento e Gestão, por sua Subsecretaria de Articulação com Municípios (SPG-
SAM), e, pelo MUNICÍPIO, ao seu representante para tanto indicado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES:  Para a cri:ecut;ião do 
presente convênio, o ESTADO e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações 

I - COMPETE AO ESTADO:  

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à 
celebração do convênio, bem assim as prestações de contas 	.; recursos repassados e 
os laudos de vistoria técnica da obra; 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUBSECRETARIA ARTICJIAÇAD COM MUNICIPIOS 

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade 
técnica do MUNICÍPIO; 

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e 
auinta do presente convênio; 

II - COMPETE AO MUNICÍPIO:  

a) executar, direta ou indiretamente. sob sua exclusiva responsabilidade, a obra de que 
cuida a cláusula primeira deste convênio, com inicio no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da data de assinatura do presente instrumento, em conformidade com o plano de 
trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões de 
qualidade e economia aplicáveis à espécie; 

b) cumprir o disposto na Lei estadual n° 9,938, de 17 de abril de 1998, com relação â 
acessibilidade para pessoas com deficiência; 

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins 
aludidos no presente convênio; 

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos 
financeiros, permitindo ampla fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste 
ajuste; 

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de 
Orientação fornecido pelo ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções 
específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 

r) complementar, com recursos financeiros próprios, aqueles repassados pelo ESTADO. 
cobrindo o custo total da execução da obra; 

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais, comerciais e 
outros, resultantes da execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou 
prejuízos causados a terceiros, seetando o ESTADO de qualquer responsabilidade; 

1) colocar e manter placa de identificação. de acordo com o modelo oficial fornecido pelo 
ESTADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso II 
desta cláusula será encaminhada peio MUNICÍPIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 
',(rinta) dias contados do recebimento de.; recursos financeiros, conforme estabelecido no 
cronograma fisicoAnanceiro às fls. 	, e será encartada aos autos do processo 
correspondente para exame por parte do órgão competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
Presente convênio, não tendo ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos 
do ESTADO, fica o MUNICÍPIO obrigado a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de contas 
especial do responsável. os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta 
de poupança, computada desde a data do repasse e até a data da efetiva devolução. 
devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário á Secretaria de 
Planejamento e Gestão, 
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PARÁGRAFO TERCEIRO:  O ESTADO í:for;o,Jra o MUNICÍPIO sobre eventuais 
irregularidades encontradas na prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento desta comunicação, 
plicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento de 

valores utilizados indevidamente. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS:  O valor do presente convênio é de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de 

reais) de responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO. 
Os recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados ao MUNICÍPIO 
parceladamente sendo a 1" parcela no valor de 20% do convênio, após a expedição da 
cprdem de serviço. Os recursos restantes serão repassados após a medição de cada uma 

etapas concluídas, em conformidade com o Plano de Trabalho e desde que atendidas 
s formalidades legais e regulamentares vigentes, nas seguintes condições: 

I - ia parcela: no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) 
dias, após a expedição da ordem de serviço; 

- 2' parcela: no valor de R$ 1,600,000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), a ser paga 
em até 30 (trinta) dias após a conclusão da etapa; 

I '3»  parcela: no valor de R$ 1800.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), a ser paga 
em até 30 (trinta) dias após a conclusão da etapa 

ARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de 
esponsabilidade do ESTADO que ultrapasse o valor total necessário à conclusão do 
bjeto e de cada uma das etapas previstas no piano de trabalho, 

PARÁGRAFO SEGUNDO:  Deverá o MUNICÍPIO, corno condo prévia à transferência 
de qualquer recurso do Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final 
para a execução do objeto do presente convênio. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO:  Os 
recursos de responsabilidade do ESTADO a serem transferidos ao MUNICÍPIO são 
originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa 4,4.40.51,01 - 
Transferência a Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Articulação com 
Municípios. Programa de Trabalho Resumido 04.127.2828.4477.0000 — Articulação 
V1unicipal, dotação orçamentária do corrente exercício da SPG-SAM, ao passo que os 
-ecursos a cargo do MUNICÍPIO onerarão a natureza de despesa n° 449051. 

ARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos trãns :::ridos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em 
unção deste ajuste, serão depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do 

asil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente. na  execução do objeto deste 
onvênio. 

AR ÁGRAFO SEGUNDO: O MUNICÍPIO deverá observar ainda: 1, nn período 
orrespondente ao In ervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva utilizao. estes 
everão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em caderneta de 
oupança, se a previsão do seu uso for igual ou superiora um mês, ou em fundo de 
plicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos 
a divida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos inferiores a um 

-nês, 

3 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO CCV MUNICIPIOS 

as receitas financeiras auferidas serão obriaatoriamente computadas a crédito do 
'onvenio e aplicadas, exclusivamente, na execução da obra objef:. deste ajuste; 

. quando da prestação de contas de que trata a cláusula tei,ceira, inciso II, alinea "e", 
everão ser apresentados os extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) 
a conta, juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades 
nanceiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A,, 

1 

 . o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à rer:iosição ou 
estituição do numerário recet.'do, acrescido da remuneração ;:4,n caderneta do poupança 
o periodo, computada desde a data do repasse e até a data dG efetivo depóstf, 

. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão en-irddas em 
orne do MUNICÍPIO, devendo mencionar o número deste Convênio. 

ARÁGRAFO TERCEIRO: Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários à 
xecução integral do objeto a que se refere e.ste convênio, nos termos do artigo 116, § 1°, 

i iso VII, da Lei federal n° 8.666, de 21 	junho de 1 J93, com suas 	erações 
osteriores. 

LÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente 
onvênio é de 720 dias contados da data de sua assinatura. 

ARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motive relevante e rleresse dos v:irticipes, o 
resente convênio poderá ter seu prazo de execc.ição prorrog;:icio r:ediante te' nic ãdvo e 
revia autorização do Secretário de Planejamen;d e Gestão, ol,servado o limite máximo de 
(cinco) anos de vigência. 

ARÁGRAFO SEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamente 
omprovada nos autos, ensejará a prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo 

titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da respectiva liberação, 
independentemente de termo de aditamento.. 

LÁUSULA SÉTIMA — CLÁUSULA SUSPENSIVA — DO REQUISITO PARA REPASSE 
E RECURSOS:  O Repasse de recursos para o MUNICiP10 fica condicionado à 
presentação da documentação a que se referem o artigo 5°, inciso I, II e Vi, do Decreto n° 
6,215, de 21 de maio de 2013. 

1 'LÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio pocierá ser 
*enunciado pelos partícipes, mediante notificff.ic, prévia com antecedência m',-:,+ri je 30 
trinta) dias, e será rescindido por infração leual ou descumprimento de quaiquer de suas 
láusulas, promovendo-se. nessas duas hipóteses, ao competente acerto de contns. 

LÁUSULA NONA - AÇÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada 
om o objeto do presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a 
articipação do Estado de São Paulo, por sua .'...?.cretaria ce Planejamentc e Gestão. 
bedecidos os padrões estipulados por esta últin '_ ficando vei:adn a utilizac-,a~ de noines, 
imbolos ou imagens que caracterizem promoçi:.) pessoal de autoridades ou ser,didores 
úblicos, nos termos do § 1° do artigo 37, da COn ' tituição Fede;Al. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO:  Fica eleito o Foro da Comarca da Capit 	dirimir 

ltigios oriundos da execução deste convênio, após esgotadas as xristÜncina 
4dministrativas. 

E. por estarem de acordo, assinam o presente 
termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas 
bambem abaixo assinadas. 

São Paulo, 	de 	 de 2018. 

MAURÍCIO JUVENAL 
Sec etário de Planejamento e Gestão 

Imo Viana 

DALMO VIANA 
Subsecretário de Articulação com 

Municípios 

ISAEL DOMINGUES 
Prefeito do M nicípio de 
; PINDAMO HANGABA 

ITESTEMUNHAS: 

---------------- 	------ ------------- 
NOME: 
RG: 
CPF: 

2.  	 Publicado no Dário 

NOME: 	 do Estado de São Paulo 

RG: 	 Dia: -1 

CPF: 
Fls : 
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